
PREm FEITURA DE NOVA ANDRADINA
Estado de Mato Grosso do sul m

Ass:

LEI N'’. 1.732, de 18 de abril de 2023.

Dispõe sobre a denominação da Rua “01”,
no Loteamento Pioneiro do Bairro Pedro
Pedrossian localizado na área urbana do

município de Nova Andradina, Estado do
Mato Grosso do Sul, que passa a ter a

seguinte denominação Rua “RUY LOPES”, e
dá outras providências.

PREFEITO MUNICIPAL, de Nova Andradina, Estado de Mato Grosso do Sul no

uso de suas atribuições legais;

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei

Ordinária:

Art. 10. A Rua “01”, do Loteamento Pioneiro, do Bairro Pedro Pedrossian, do

Município de Nova Andradina, Estado de Mato Grosso do Sul, passará a denominar-se Rua
“Ruy Lopes”.

Art. 20. A denominação mencionada no Art, 1c) desta Lei refere-se à
HOMENAGEM PÓSTUMA que o Município de Nova Andradina presta ao Sr. “Ruy Lopes”,
pelos relevantes serviços prestados ao Município de Nova Andradina, Estado de Mato Grosso
do Sul

Art. 3c’. A presente lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário.

Nova Andradina-MS, 18 de abril de 2023.

aé=atberto Garcia
PREFEiTO MUNiCiPAL
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AVISO REABERTURA - PROPOSTA DE PREÇO
TOMADA DE PREÇO 02/2023

PROCESSO ADM - IO«99/2022.

ACC)) PREGOEiRA(a) E EQUIPE DE APOIO DO MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA - MS, vem

através do pesenb avbo inhwlaqos que, deccrüdo o prazo da ÊntençÕo de mamae$taç40 de recurso e wnharíazão
na fase de HABILITAÇÃO, fica remarcada a Sessão PÚNica da T«nada de Preço rF 02/2023, para ABERTURA E
JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS ÀS 10:00 horas do dia 24 de abril cb 2023, na sala de reuniões
de Licita tão no Paço Municipal {Prefeitura Municipal de Nova Andradina/MS), iocatizada na Av. Antônio Joaquim de

Moura Andrade, 541, C«ün, Nova Andradina - MS, CEP 79.75(bcna. A presente reabertura tem mm finalidade a

cor+Bnuidat}e da estÃ>iM da proposta mais vantajosa para CONTRATAÇÃO DE EMPRESAESPECWEADA PARA
{}OBSTRUÇÃO CIVIL PARA EXECUTAR REFORMA DE ESF - HORTO FLORESTAL, são a Rua kmi Perigo,
M, bairro Horto Florestal, coaR>rme Cl n' 258/2022 e Solicitação n' 1261/2022, a pedido da Secretarb
Municipal de Saúde. Qualquer informação poderá ser obtida junto a Comissão Permanente de Licitação no erxiere®
acirna citado, de segunda a sexta feira, no horário das 07hQOmin às 13h0(>min ou pelo e-
mai 1: Wamo@pnna.ms,9çy,tr

NovaAndralina - MS, 47 de abrI de 2023.
ClarMlio Sant:h%

Presidente da Comissão Pemanente de Li€ítação.

REFEITURA MUNEIPAL DE NOVA ANDRADINA - MS.

AViSO DE DefiAÇÃo
TaRADA DE PREÇOS N' o0823.

A Prefeitura MurÉdpal de Nova Andradina toma pó!lim, que fará realizar a tiãtação atnixo relzionada, nos
termos da Lei rf 8.666/93 e fxnteriorm alterações: Processo PM-ADW20Z3X»III - modalidade Tornada de

Preços n' 08/2023, bpc menor preço, ©girne execução indireta -Peço Unttáüo-, empnitada por -Preço

Global-. Objeto da pr%ente licitação: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REFORMA E

REVnAUZÀÇÃO DA PRAÇA ULSON FABRiCIO MATOS, BAIRRO ARGEHiRO ORTEGA conk>rrne
solicitação rf 16/2023 e Cl rf 32/2023 a pedido da Secretaria Municipal de InfnestruUm, em mnfamidade
com as especlftações e quanldades oon$iante$ na pnwsb de preços, anexo L pbnHha orçamentárb,

cíonogran3 fisico6nanmiro, m«nóóa de cálw Io, planilha de mrnposi®o de preços unitáóos, projeto e
condições previstas no edital.
Re@bimento da Downeatação e Pnpwta: Dia: 05/(W2023 às 08}1 (horário Local), na Prefeihra Municipal no

setor de Licitação, sito a Av@lida Antonio J_ M. Andrade n, ' 541, no site da Prefeitura MyRiçipêi de ND%
AndradIna - MS {www.pgyums.ggv.br) na seção: seNiÇÇ§ onlirn - FLY TRAN$PARENCtA, ay na sede
d9 Pnhium Mynid9ê 1 de Nevê Andmdiaê. Poderá aprHen lar RIDWSta$, toda e qwiquei engHa, cujo

objeto social expresso no Estatuto ou Contrato Social em vigor, wpedftque a$üdade perÊnente e wmpativd
com ob}eb da presente Kcttação e que este}am devidamente inscritas no Registro Cadastral da Prefeitura

Municipal de Nova A«Iradim, doravante denaminala simplesmente PMNA ou aquelas que atenderem a todas

as cond@-ns exigidas para cadastramento até 3’ (terceiro) dia anteóor à data fixada para a webimento dos

envetq)es
Nova Andradina - MS; 17 de abril de 2023.

WeHnton Baçhega Brito
Membro da C.P.L

PREGÃO ELETROMà@
A Prehitura Municipal de Nova Andradina por intennédio de seu Pregoeiro e Equipe de Apoio,

designados, respectivamente, pela Rodada n'). 230 de 31 de março de 2022, no uso de suas atribuições
legais, torna publica a SUSPENSÃO do Pregão Eletrônh n' 07/2023 – Processo PM-ADM.2022/00009,
tipo menor preço por nEM. Regulamentado pelo Decreto n' 2.471, de 18 de Março de 2020, oqetivando o
Pregão. O objeto da presente é a escolha da proposta mais vantajosa para a aqubição de TONERS
e Peças de repc»ição para impressoras, coafomle c.1 n' 015/2C122, e solicitação de Compra nQ

12219502022 a pedido da secretaria municipal de Finanças e Gestão, conforme condições,
quantidades e exigências estabelecidas neste Edital, Estudo Técnico Preliminar e Termo de
Referência e demais anexos. e demais anexos.

Cuja sessão aconte aria Dia: 2CVIW2D23 às 911 {Horário de Brasília - DF).
Mo8vo: Alteração no edital.

Nova Andradina - 18 de abril de 2023.

Welinton Bachega Brito
Setor de Licitações

LEI N'>. 1.732. cb 18 de dIrã (b 2(23,
Dfwõe sd3re a dutomhação da RIa 'X)1 ”, ao
LtÉ@mento Pbneiro do Bairro Pedro Pedrossbn
localizado na à% urban do município de Nwa
Antkadina, Estado do Mato Grosso do Sul, que passa a
tu a seguinte dalominação Rua “RUY LOPES”, e cB
outras providênchs.

PREFaTO MUNICIPAL, cb Nwa Andradina, Estado de Mato Growo tb Sul no un de sua aVibuiçhs

legais;
Fu sat»rqw a Câmara Mwlicipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei Ordinária:
Art 10. A Rua -al-, do k>t@mmto Pbndn, do Bakro Pedro PedN>ssian, do Munidpb de Nova

ArxlracIna. Estado de Mato Grosso €b Sul. passará a d«lominar-se Rua “Ruy Lop«”.
Aa, f. A aenorninação meoçDnaia no An. I' aesta Lei refere'se à HOMENA6HH PÓSTUMA que o

MuriciEio de Nova Andradina presta ao Sr. “Rtw Lopes”, l»los rebvant® 8erüços prutack>s ao Mwúcípb de Nova
Andradina, Estado de Mab Gmn cb Sul,

Art Y. A presente lei entra em vigor na data de sua publimção, revo9adas as dbposiçõw em mnbárb.
Nova Andradina-MS, 18 de abril de 2023.

J®éGilt»rto Garcia
PREFEITO MUNICiPAL

LE 1 M. 1.733. cb 18 de abril de 2023,

Dispõe sobre aden«ninação da Rua “E”, no Loteanento
Umbancá do Babn Monte C«k>. kx:aIIado na área
utbanadomunidpb de N'waArxlraditn, Est3dode Mab
Grosm th Sul que passa a tw a seguinte dutomhaçào
“BENEDITO ALVa NEVES-, e dá outras prwidêrnia&

PREFEITO MUNICIPAL, de NovaAnctaiina, Estado de Mab Gíwso (b Sul no uso de sua a&büções
bgak;

Faz sat»r qte a Cànan MundInl aprwou e ele sancbrn a wguinte Lei C)rdinària
Art. t'’. A Rua -E’, do Loteamenb Umbaíacá no Bairro Mon@ Cada no Municipio de Nova Andradina,

Estado de Mato Gm$so do Sul. oassaé a denominar-se Rw “BENEDITO ALVES NEVES”

Art. A Adernmirnção mwlcbnada no Art. 1'’ desta Lei rehr&se à HOMENAGEM PÓSTUMA qu o
munbipb de Nova Andradina presta ao Sr.BENEDnC> ALVES IEVES, pelos ©levanbsservips pr®taiosmínunicípio
de Nova AntIad bIa, Estado de Mab GIl>so do Sul

Art Y. A presente lei entra em ügu na dab de sua publicação. revc8adas as disposições em contrádo,
Nova AndradinaWS. 18 de abril de 2023.

José Gilberto Garcia
PREFEiTO MUNICIPAL

PORTARIA M 249. de 17 de Abril de 2023.

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANtRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no

uso de sua$atdbuições legais;

CONSIDERANDO a impesàmHríldacIe da rweaçb de um TécrIM de Açõw &>ciais/Fécnico
de CuFaln pra a Seaetzrfa Municipal de Educação, Cultura e Esporte ((PM4[M-202Y01391).wa\E

Art 1'’ Admitir, em vagas pnvisbs no Anexo III do Plano de Cargos, Carreiras e Remunera®o,

aprowfos pela Lei Complementar ao 41, de 26 de junho de 2CX}2, mín alteração dada pela Lei Cornpbmentar no

057, de 25 de setembro de 2(X)3, o mndidato para oalpar o argo e exercer a função, dasstficação na Classe A e
ter lotação nos ólgãcs date Municipio wnstante do Anexo I e 11, em virtude de ter sido aprovado em cumno
pútÊm {Edüal 20/2048), hwnlogado fdo Edital rf 21, de 10 de outubro de 2618 {PhFADM-2023/01391 }

Art 2' Compete a Sübsec©tada de Recursos Humanos executar todas as providências e
prooedimentm nemssádos à formalização da cultntação do andidato.

Art 3' Esta Poüarta entrará em vigor na data de sua putÉ Wo, revogand bse as dÊ}x)sições
em contrário,

Nova Andradina-MS. 17 de abri de 2023.
José Gilberto Garcia

PREFEITO MUNICIPAL

Anexo I

ÀPorüria # 249, de 17 de abril de 2823.

Téenieo de Cultura - Técnico tb Ações Sociais - SEDE Class. Conoorréncia
Fabb Carvalho ArrM 3
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